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LEI Nº 2.557, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluída no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 2.480, de 5 de 

julho de 2022, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa a 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes/mobiliários, para equipar a Unidade Básica 

de Saúde - UBS, no valor total de R$ 99.990,00 (noventa e nove mil e novecentos e noventa reais), 

oriunda de Emenda Parlamentar nº 37350009, do Deputado Federal Nilto Tatto, com repasse pelo 

Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 99.990,00 (noventa 

e nove mil e novecentos e noventa reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do 

Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS, oriundo 

de Emenda Parlamentar nº 37350009, do Deputado Federal Nilto Tatto. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2023 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 99.990,00 (noventa e nove mil e 

novecentos e noventa reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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com as despesas da ação relativa aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes/mobiliários, para equipar a Unidade Básica de Saúde - UBS, oriunda de Emenda 

Parlamentar nº 37350009, do Deputado Federal Nilto Tatto, com repasse pelo Ministério da 

Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 

de Saúde - FNS, no valor de R$ 99.990,00 (noventa e nove mil e novecentos e noventa reais), 

oriundo de Emenda Parlamentar nº 37350009, do Deputado Federal Nilto Tatto. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.558, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

ASSEGURA A APLICAÇÃO, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, O DISPOSTO NA LEI 

FEDERAL Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017, QUE 

ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA A ESCUTA 

ESPECIALIZADA E AO DEPOIMENTO ESPECIAL À 

CRIANÇA E ADOLESCENTE, VÍTIMA OU 

TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto na Lei Federal 

nº 13.431, de 4 de abril de 2017; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica assegurado a aplicação no Município de Ibirarema, às 

disposições da Lei Federal nº 13.431, de 4 abril de 2017, que estabelece o Sistema de Garantia a 

Escuta Especializada e ao Depoimento Especial à criança e adolescente, vítima ou testemunha de 

violência. 

Parágrafo único.  Nos termos dos arts. 7º e 8º, da Lei Federal nº 

13.431/2017, define-se como: 

I - escuta especializada: o procedimento de entrevista sobre situação 

de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato 

estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade: 

II - depoimento especial: o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente, vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária, não se 

constituindo competência da administração municipal. 

Art. 2º  Não se constitui competência da Administração 

Municipal a regulamentação ao depoimento especial, sendo este realizado na esfera judicial. 

Art. 3º  Caberá ao Poder Executivo destinar espaço adequado ao 

exercício da escuta especializada, às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência no Município de Ibirarema, bem como a nomeação e capacitação dos professionais 

qualificados que atenderão ao serviço. 
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§ 1º  A Escuta Especializada, compreendida como escuta 

qualificada, deverá ser realizada em local apropriado e acolhedor no órgão gestor ou no Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, se caso o município tiver, com 

infraestrutura e espaço físico que garanta a privacidade da criança e/ou adolescente vítima ou 

testemunha de violência. 

§ 2º  Deverão ser asseguradas as condições adequadas de 

atendimento para que crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência sejam 

acolhidos e protegidos e possam se expressar livremente em um ambiente compatível com suas 

necessidades, características e particularidades.  

Art. 4º  O serviço de escuta especializada às crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violências no Município, ficará vinculado ao 

Departamento de Saúde e Assistência Social, competente nos termos fixados pelo Poder 

Executivo no exercício de seu poder. 

Art. 5º  O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente terá prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar protocolo de atendimento 

e encaminhamento às vítimas e testemunhas de violência e seus familiares. 

Art. 6º  Fica autorizado o uso de equipamentos públicos já 

existentes e funcionários do quadro próprio municipal, desde que atenda as especificações do 

art. 3º desta lei. 

Art. 7º  Na ausência de profissionais do quadro próprio, autoriza-

se a criação de emprego para entrevistador, devendo possuir ensino superior nas áreas de 

psicologia, serviço social, enfermagem, sociologia, ou pedagogia, com contratação 

preferencialmente por concurso público, para garantir a continuidade do trabalho e das 

capacitações exigidas. 

Parágrafo único.  As competências do emprego serão 

regulamentadas por decreto municipal, respeitada a Lei Federal nº 13.431/17. 

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação, estabelecendo todo o necessário para o fiel 

cumprimento da Lei Federal nº 13.431/17. 

Art. 9º  As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

Art. 10.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 28 de setembro de 2023 Ano VII | Edição nº 852 Página 6 de 18

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-009  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

                                                                        IBIRAREMA – MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/ MIT – TERRA DA  LINGUIÇA 
          “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 28 de setembro de 2023 Ano VII | Edição nº 852 Página 7 de 18

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-009  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

                                                                        IBIRAREMA – MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/ MIT – TERRA DA  LINGUIÇA 
          “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

LEI Nº 2.559, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 2.480, de 5 de 

julho de 2022, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao 

incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária a saúde (incremento PAP), no 

valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar nº 31600002, 

do Deputado Federal Celso Russomanno, com repasse pelo Ministério da Saúde – Fundo Nacional 

de Saúde – FNS. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Federal, por meio do 

Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS, oriundo de Emenda Parlamentar nº 

31600002, do Deputado Federal Celso Russomanno. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2023 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na forma 

dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa ao 
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incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária a saúde (incremento PAP), 

oriunda de Emenda Parlamentar nº 31600002, do Deputado Federal Celso Russomanno, com 

repasse pelo Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – FNS.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 

de Saúde - FNS, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundo de Emenda 

Parlamentar nº 31600002, do Deputado Federal Celso Russomanno. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.560, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

DÁ NOVA DESTINAÇÃO DE USO E DENOMINAÇÃO 

AO PRÉDIO PÚBLICO, LOCALIZADO NA RUA 

SAMUEL KLEPACH, Nº 755, VILA LEONEL DE 

OLIVEIRA E NOVA DENOMINAÇÃO AO CRAS – 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  O Prédio Público pertencente ao patrimônio do 

Município de Ibirarema, localizado na Rua Samuel Klepach, nº 755, esquina com a Rua Dr. 

Osório Alves da Silva, Vila Leonel de Oliveira, passa a ser afetado como de uso especial, 

destinado ao funcionamento de Órgãos de Primeiro e Segundo Níveis de Organização do 

município, passando a partir desta data, em sua integralidade, a denominar-se “ANA IGNÁCIA 

GAMBARY”.  

Art. 2º  O CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, 

passará a denominar-se: CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL “ROSELI APARECIDA DOS REIS”. 

Art. 3º  Fica mantida a denominação do CCCAJ – CENTRO 

DE CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE “PAULO 

ROGÉRIO DE OLIVEIRA”. 

Art. 4º  As despesas com a aplicação desta Lei, serão cobertas 

com recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 5º  Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal nº 

1.790, de 15 de abril de 2014. 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.561, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluída no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 2.480, de 5 de 

julho de 2022, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa a 

reforma do prédio onde se encontra instalada a Estratégia Saúde da Família – ESF 1, denominada 

de VERA LÚCIA FERNANDES DE OLIVEIRA, localizado na Rua Joaquim Batista Ribeiro, nº 

275, no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), oriunda de Emenda 

Parlamentar nº 202323560001, do Deputado Federal Arnaldo Jardim, com repasse pelo Ministério 

da Fazenda. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Federal, por 

meio do Ministério da Fazenda, oriundo de Emenda Parlamentar nº 202323560001, do 

Deputado Federal Arnaldo Jardim. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2023 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na forma dos arts. 42 
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e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a reforma do 

prédio onde se encontra instalada a Estratégia Saúde da Família – ESF 1, denominada de VERA 

LÚCIA FERNANDES DE OLIVEIRA, localizado na Rua Joaquim Batista Ribeiro, nº 275, 

oriunda de Emenda Parlamentar nº 202323560001, do Deputado Federal Arnaldo Jardim, com 

repasse pelo Ministério da Fazenda.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Fazenda, no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), oriundo de Emenda Parlamentar nº 

202323560001, do Deputado Federal Arnaldo Jardim. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.562 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluída no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 2.480, de 5 de 

julho de 2022, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa a 

reforma do prédio onde se encontra instalada a Estratégia Saúde da Família – ESF 1, denominada 

de VERA LÚCIA FERNANDES DE OLIVEIRA, localizado na Rua Joaquim Batista Ribeiro, nº 

275, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar nº 

202330640003, do Deputado Federal Capitão Augusto, com repasse pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo Federal, por meio do 

Ministério da Fazenda, oriundo de Emenda Parlamentar nº 202330640003, do Deputado 

Federal Capitão Augusto. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2023 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei 

Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a reforma do prédio onde se 
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encontra instalada a Estratégia Saúde da Família – ESF 1, denominada de VERA LÚCIA 

FERNANDES DE OLIVEIRA, localizado na Rua Joaquim Batista Ribeiro, nº 275, oriunda de 

Emenda Parlamentar nº 202330640003, do Deputado Federal Capitão Augusto, com repasse 

pelo Ministério da Fazenda.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Fazenda, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), oriundo de Emenda Parlamentar nº 202330640003, do Deputado 

Federal Capitão Augusto. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.563, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 2.480, de 5 de 

julho de 2022, junto ao programa governamental 0110 – GESTÃO DO ENSINO - APLICAÇÃO 

OBRIGATÓRIA – do Departamento de Educação e Esporte, a ação relativa a capacitação em 

educação no trânsito, a ser realizada na Escola Municipal Professora Augusta Novaes Coronado, 

no valor total de R$ 114.313,00 (cento e quatorze mil e trezentos e treze reais), oriunda de Emenda 

Parlamentar nº 2023389600004, do Deputado Federal Abou Anni, com repasse pelo Ministério da 

Fazenda. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 114.313,00 (cento e 

quatorze mil e trezentos e treze reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo 

Federal, por meio do Ministério da Fazenda, oriundo de Emenda Parlamentar nº 

2023389600004, do Deputado Federal Abou Anni. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2023 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Educação e Esporte, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no 

valor de R$ 114.313,00 (cento e quatorze mil e trezentos e treze reais), na forma dos arts. 42 e 

43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a capacitação em 
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educação no trânsito, a ser realizada na Escola Municipal Professora Augusta Novaes 

Coronado, oriunda de Emenda Parlamentar nº 2023389600004, do Deputado Federal Abou 

Anni, com repasse pelo Ministério da Fazenda.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 

de Saúde - FNS, no valor de R$ 114.313,00 (cento e quatorze mil e trezentos e treze reais), 

oriundo de Emenda Parlamentar nº 2023389600004, do Deputado Federal Abou Anni. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.564, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE IBIRAREMA A 

REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA 

CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 127/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Ibirarema autorizado 

a transferir para os servidores municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de 

enfermagem e parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, 

destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a 

Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo 

Referendo na Medida Cautelar na ADI nº 7222 e a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto 

de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 2º  O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo 

com o recebido do Ministério da Saúde e no limite destes e informado no “InvestSUS” 

(https://investsus.saude.gov.br/). 

§ 1º  O valor repassado não integra a base de cálculo para fins de 

quinquênio e sexta parte. 

§ 2º  Fica autorizado o pagamento retroativo, desde maio de 2023, 

conforme valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde. 

Art. 3º  Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os 

prestadores de serviços contratualizados incluindo filantrópicos e entidades privadas que atendam, 

no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, os montantes destinados pela União para a 

complementação dos salários dos seus respectivos empregados. 

§ 1º  Fica autorizado o pagamento retroativo, desde maio de 2023, 

conforme valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º  Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador de 

serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse benefício e 
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estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e prazos decididos pelo ente público 

Município, sob pena de suspensão do repasse. 

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde e nas previstas na 

Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022. 

Art. 5º  Fica aberto um crédito adicional especial, no valor de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado ao atendimento de despesas correntes, dessa lei, 

visando o repasse aos funcionários da Organização Social, filantrópica, contratada para gestão da 

saúde local, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a 

seguir especificada: 

02. EXECUTIVO 

02.26. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

02.26.01. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

10. SAÚDE 

10.301. ATENÇÃO BÁSICA 

10.301.0114. GESTÃO EM SAÚDE 

10.301.0114.2154.0000. SUBVENÇÕES PARA ENTIDADES DE SAÚDE  

3.3.50.43.00. SUBVENÇÕES SOCIAIS  

FONTE DE RECURSOS: 05 

FICHA: 412 - VALOR: R$ 120.000,00 

Parágrafo único.  O crédito adicional especial a que se refere o 

caput do artigo será suportado com os recursos de excesso de arrecadação, no valor de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de setembro de 2023. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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